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P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N º 21/19 
EDITAL I 

 
O B J E T O: Contratação de empresa especializada na licença de software voltada à análise de desenvolvimento 
das atividades econômicas do município de Taubaté, o qual deverá ser capaz de sincronizar as informações, 
possibilitando o Controle e a Gestão Eletrônica do Valor Adicionado do Município. A implantação do sistema 
pretendido de Gestão do Valor Adicionado viabilizará a atuação de forma integrada das Administrações Tributárias, 
Municipal e Estadual, possibilitando o controle fiscal e o levantamento sócio econômico de todas as empresas 
sediadas no município por meio de cruzamento de dados e análise das declarações das mesmas, por um período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos de acordo com a Lei, conforme condições 
estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos: 
 
 
Anexo I – Proposta de Preços. 
Anexo II – Modelo de credenciamento (apresentar fora dos envelopes). 
Anexo III – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar fora dos envelopes). 
 Anexo IV.1 – sem os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis  
                                               Complementares 147/14 e 155/16, ou 
 Anexo IV.2 – com os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis  
                                               Complementares 147/14 e 155/16. 
Anexo V – Declaração relativa à Lei Federal 9854/99. 
Anexo VI – Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Lei Complementares 147/14 e 
155/16,                        quando e se for o caso, (apresentar fora dos envelopes) 
Anexo VII – Minuta de Contrato. 
 Anexo VII-a – Documentos que devem acompanhar nota fiscal. 
Anexo VIII – Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo IX – Termo de Referência/Treinamento. 
Anexo X – Critérios de Verificação da Prova de Conceito (POC). 
Anexo XI – Comissão Técnica de Avaliação – (POC) 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Dia 19/08/2019 às 14h30, momento em que se iniciará a fase de 
credenciamento dos representantes das empresas. 
 
DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 19/08/2019, tão logo encerrada a fase de 
credenciamento dos interessados presentes. 
 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Taubaté, situada à Praça Felix Guisard, nº. 11 – 6º andar (Prédio do Relógio), mesma localidade. 
 
1 - PREÂMBULO 
 1.1 - Nos termos da Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14; 
da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16; no que couber, a Lei Federal 8666/93; 
demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e, em conformidade com o 
despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté nos autos do processo em epígrafe está aberto o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 21/19, doravante denominado apenas pregão, para atendimento ao OBJETO supra, 
pelo regime de execução indireta, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 1.2 - Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, 
e do Município de Taubaté, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e 
regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da 
indicação do texto legal. 

1.3 - Dotações Orçamentárias: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à 
conta da dotação orçamentária a seguir indicada:  
 230100.339030.041237001.2294 - fonte: 01 (tesouro) - código de aplicação: 1100000 
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          1.4 - O valor estimado para a prestação de serviços decorrente deste certame é de R$ 110.500,00 (cento e 
dez mil e quinhentos reais), baseados nos valores-referência conseguidos mediante pesquisas realizadas pela 
unidade requisitante. 
 
2 - DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos envelopes e da sessão de lances, 
representando os proponentes, será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de autorização por 
escrito, contendo o nome completo, o nº do documento de identificação do credenciado e deste pregão, com a 
autorização do representante legal da proponente, devidamente assinada, outorgando amplos poderes de decisão 
ao representante, para praticar todos os atos pertinentes ao pregão, e, expressamente, para formular lances e 
ofertas, em nome do proponente, durante todo o processamento do certame. Os representantes e prepostos 
deverão apresentar, nesta oportunidade, o contrato social e suas alterações devidamente autenticado por Cartório, 
ou original e, no caso de sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, para que 
seja comprovada a legitimidade da representação. Estas autorizações deverão ser exibidas pelos portadores antes 
do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. Todos deverão apresentar 
documento hábil de identificação pessoal, com foto, para validar o credenciamento. 

2.2 - O documento citado no início de 2.1 poderá, a critério do representante legal da proponente, ser 
substituído por Certidão de Procuração Pública. 

2.3 - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar documento que comprove 
sua capacidade para representá-la. 

2.4 - A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela proponente, nas 
respectivas sessões, não podendo, pois, ofertar lances e impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão 
somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira 
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 2.5 - Uma mesma pessoa, física ou jurídica, NÃO poderá representar mais de um licitante, sob pena de 
exclusão sumária de todas as representadas. 
 2.6 - Apresenta-se, na forma de anexo II, modelo de credencial que, facultativamente, poderá ser utilizada 
pela proponente. 
 2.7 - Até o dia e hora aprazados neste edital deverão ser apresentados, juntamente com os envelopes 
‘proposta’ e ‘documentação’ (porém fora de quaisquer destes dois envelopes), os Anexos II (Credenciamento), IV 
(Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, na versão IV.1 ou IV.2 - conforme o caso) e VI 
(Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16 - se 
for o caso), devidamente preenchidos e assinados. Acompanhados do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor (contrato social e suas alterações ou contrato social consolidado) nos moldes do item 5.1 do edital. 
 
 
3 - DA PROPOSTA 
 3.1 - A proposta deverá ser elaborada preferencialmente por meios mecânicos /eletrônicos, em papel que 
identifique (razão social, endereço completo, números de telefone e de fac-símile, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a 
licitante e este certame, redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de 
uso corrente, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à 
margem, constando da proposta todos os subitens abaixo, devendo estar datada e assinada na última folha, por 
quem de direito, e rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope (preferencialmente 
confeccionado em papel pardo), indevassavelmente fechado, informando na parte externa: 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/19 
    ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
    (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 
  3.1.1 - Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, nos moldes do Anexo I (Proposta de 
Preços) e anexo IX (Termo de Referência), obedecida a mesma ordem constante deste edital, sem conter quaisquer 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais que um resultado. 
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  3.1.2 - Preço expressos em moeda corrente nacional cujo valor deverá estar apresentado livre de 
quaisquer incidências de impostos, taxas, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais, encargos 
sociais, despesas de locomoção ou hospedagem de seus prepostos, despesas de descarregamento - se aplicáveis, 
seguros ou fretes, que correrão por conta da proponente, bem como valor total da proposta, em algarismos e por 
extenso. 
   3.1.3 - Prazo de execução dos serviços: conforme Termo de Referência (anexo IX), após assinatura 
do respectivo instrumento contratual, será emitida ordem de serviço com o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para início do serviço, conforme item17 do termo de referencia (anexo IX), por um período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente. 
  3.1.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
limite para apresentação do envelope contendo-a; 
  3.1.5 - Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado mensalmente no 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente, contados do adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 
devidamente atestado por esta Administração. 
  3.1.6 - A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 
convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar. 
  3.1.7 - As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos 
envelopes deste certame licitatório. 
 3.2 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 
mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão presencial. 

3.3 - Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 
extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

  3.3.1 - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

3.4 - A empresa licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo pregoeiro. 

3.5 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto ora licitado será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega 
das propostas. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os 
quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de 
seleção e contratação, os valores retificados. 
 
 
4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO EXAME DA 
DOCUMENTAÇÃO, E DOS RECURSOS. 
 4.1 - No dia, hora e local acima designado  será realizada sessão pública, com a presença do pregoeiro, 
sua equipe de apoio e os licitantes presentes para recebimento de: 

4.1.1 - credenciamento, nos moldes do Anexo II, comprovando, se for o caso, que o interessado, ou 
seu representante legal, possui os necessários poderes para formulação de lances e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, a ser entregue fora dos envelopes de proposta ou documentação; 

4.1.2 - envelopes fechados contendo as propostas e a documentação de habilitação; 
  4.1.3 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos moldes do Anexo IV (IV.1 ou 
IV.2), também fora dos envelopes de proposta e documentação. 
  4.1.4 - declaração relativa à pretensão de usufruir os benefícios de postergar a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista para o momento da assinatura do contrato bem como ter preferência no critério de 
desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas 
Leis Complementares 147/14 e 155/16 - (Anexo VI), quando e se for o caso, igualmente fora de quaisquer dos 
dois envelopes (proposta ou documentação). 
   4.1.4.1 - existindo  microempresas ou empresas de pequeno porte participando do pregão 
21/19, que tenham apresentado os Anexos IV.2 e VI, tal fato será comunicado a todos os presentes, antes da 
abertura dos envelopes contendo propostas. 
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   4.1.4.2 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 
 4.2 - Encerrada a fase do credenciamento dos representantes não mais serão recebidos envelopes 
contendo propostas e documentação, e serão iniciados os trabalhos de abertura do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA, 
na mesma sessão pública, no mesmo local determinado para a entrega dos envelopes, oportunidade em que se 
reunirão o pregoeiro, sua equipe de apoio e os licitantes, se houver interesse desses últimos, para a apreciação dos 
respectivos conteúdos, efetuando-se a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório, oportunidade em que todos os licitantes deverão rubricar o conteúdo das propostas. A 
verificação da conformidade das propostas compreenderá o exame: 
  4.2.1 - da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações 
indicadas no Anexo I - Proposta de Preços, e eventuais outros anexos ao edital; 
  4.2.2 - da adequação dos prazos de entrega propostos com os desejados pela Prefeitura Municipal 
de Taubaté. 
  4.2.3 - Na hipótese de haver troca de conteúdo dos envelopes (documento x proposta), será 
automaticamente inabilitada a empresa que assim proceder, sendo que o envelope remanescente ser-lhe-á 
devolvido, constando em ata a(s) ocorrência(s) (troca de conteúdo nos envelopes e devolução). 
 4.3 - O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, 
desclassificando aquelas propostas que não atendam ao critério de conformidade. 

4.3.1 - Não havendo, no mínimo, três propostas válidas até 10% (dez por cento) do menor valor, 
serão selecionadas, quando possível, até duas das melhores propostas e os seus autores convidados a participar 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 4.4 - No curso da sessão, os autores classificados conforme itens 4.3 e 4.3.1 serão convidados a dar lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, sendo que a evolução desses lances será registrada em 
quadro evolutivo de preços, a ser assinado por todos os licitantes que participaram da sessão de lances, quadro 
este que fará parte integrante da ata de abertura dos envelopes ‘proposta’. 
  4.4.1 - Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então 
apurado dentre os selecionados, e assim regressivamente. Em caso de empate, na classificação inicial, o vencedor 
de sorteio para esta finalidade escolherá a sequência em que quer dar lances, observando-se esta mesma 
sequência até o final da fase; 
  4.4.2 - A desistência em apresentar lance verbal - quando convocado pelo pregoeiro, ou a ausência 
do representante neste momento, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais do(s) respectivo(s) 
item(ns) e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenamento das propostas; 
  4.4.3 - Durante a fase de lances, os representantes dos licitantes poderão comunicar livremente 
com suas sedes por meio de telefones celulares, respeitado o prazo a ser estipulado pelo pregoeiro para tais 
comunicações, e desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de lances; 
  4.4.4 - Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de valores; também 
não se admitirão lances ínfimos, assim considerados os inferiores ao equivalente a 1,00% (hum por cento) do 
menor preço inicial obtido para o valor global, arredondado; 
  4.4.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes do item 9 deste Edital; 
  4.4.6 - O quadro evolutivo de preços, elaborado em decorrência dos lances apresentados pelos 
participantes deste pregão, ou de negociação nos termos do item 4.9 - infra, após assinatura pelos representantes 
dos licitantes, formalizará suas respectivas novas propostas ao presente pregão. 
  4.4.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da 
formulação de lances. 
  4.4.8 - Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, hipótese apenas 
admissível na inocorrência de quaisquer lances, e dentre elas estiver uma empresa enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora. Se dentre elas existirem duas ou 
mais empresas qualificadas como micro ou de pequeno porte, a classificação será decidida por sorteio, a ser 
realizado na mesma sessão pública. 
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  4.4.9 - Na situação em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a classificação será decidida por 
sorteio, a ser realizado na mesma sessão pública. 
  4.4.10 - Quando as propostas apresentadas originalmente pelas microempresas ou pelas empresas 
de pequeno porte, ou as novas propostas obtidas na fase de lances verbais das mesmas empresas, forem até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não se enquadre nessas 
categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 
   4.4.10.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, após 
convocada, poderá apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 5 (cinco) minutos, proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu 
favor. Na hipótese de existirem duas ou mais empresas beneficiadas pela LC 123/06 alterada pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16, as novas propostas serão apresentadas a partir da proposta de valor mais 
elevado, e, assim, regressivamente. 
   4.4.10.2 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem dentro do limite de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
   4.4.10.3 - na hipótese da não - adjudicação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 4.5 - Identificada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá à pregoeira 
decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, desde que igual ou inferior à respectiva reserva de dotação 
orçamentária. 
  4.5.1 - Caso não ocorram lances verbais, depois de verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, o pregoeiro decidirá sobre a sua aceitação. 
  4.5.2 - Quando comparecer um único licitante, ou houver uma única proposta válida, caberá à 
pregoeira verificar a aceitabilidade do preço proposto. 

4.6 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste edital, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado, desde que já regularmente cadastrado nesta Prefeitura, o 
saneamento da documentação na própria sessão; vale dizer - atualização das certidões cuja validade 
eventualmente tenha expirado, desde que o cadastro em si esteja dentro de sua validade. 
 4.7 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 4.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (itens 5.1.2.3 
a 5.1.2.5 deste edital) das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oportunamente 
os Anexos IV.2 e VI, proceder-se-á conforme detalhado nos subitens 5.6 e 5.7, sujeito às penalidades previstas no 
subitem 5.8, com remessa dos autos ao gabinete do ordenador da despesa para homologação, e contratação 
condicionada à regularização da documentação fiscal. 
 4.8 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a documentação relativa à 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade em termos de valor e face à documentação apresentada e 
saneada - se for o caso - e nas condições do item 4.6 supra, procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 4.9 - Nas situações previstas nos itens 4.5, 4.6, 4.7 e 4.8, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 4.10 - A empresa classificada como 1ª colocada deverá apresentar Prova de Conceito que consistirá da 
apresentação da solução com no mínimo 90% das funcionalidades descritas no Termo de Referência.  

a) A POC permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características do produto e sua 
real compatibilidade com os requisitos da solução.  

b) Participarão da POC o representante credenciado da licitante, membros do corpo técnico da 
Prefeitura Municipal de Taubaté.  

c) A partir da convocação, a licitante terá um prazo de 01 (um) dia útil para montagem do ambiente 
para prova de conceito, na sala de processamento de dados, sito a Praça Felix Guisard, nº 11 – 4º andar – Centro - 
Taubaté.   
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d) Deverá utilizar-se, para a POC, de Banco de Dados previamente instalado e populado pela 
licitante, inclusive quanto à instalação física (equipamentos). 

e) Durante a POC serão feitos questionamentos à licitante permitindo a verificação dos requisitos 
constantes deste edital e Termo de Referência.  

f) Todos os hardwares e os softwares necessários, inclusive o acesso à internet para a realização 
da prova de conceito são de inteira responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Taubaté.  

g) A configuração dos hardwares e softwares a serem utilizados na prova de conceito deverá 
guardar similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas 
especificações de capacidade.  

h) Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao 
funcionamento da solução, conforme arquitetura definida.  

i) A instalação de softwares que produzam dúvida quanto aos resultados obtidos poderão levar à 
desclassificação da licitante. 
 4.11 - Não será permitido durante a realização da POC: 
  a) O uso de apresentações em slides ou vídeos quando tratarem da confirmação das especificações 
funcionais; 
  b) A alteração, criação ou desenvolvimento de qualquer código fonte ou sua publicação; 
  c) Aproveitamento de templates criados anteriormente para demonstrar itens diferentes 
descaracterizando a execução funcional do item que está sendo demonstrado;  

4.12 - O prazo máximo para a realização da prova de conceito não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da disponibilização do Ambiente de referência para testes, podendo ser antecipados caso a 
comissão se dê por satisfeita com os testes realizados ou prorrogado se necessário, a critério da Comissão de 
Avaliação Técnica. 

4.13 - A infração de quaisquer das regras estabelecidas neste capítulo desclassificará a licitante.  
 4.14 - A POC deverá atender todos os itens acima descritos e contidos na especificação sob pena de 
desclassificação.  

4.15 - Após a conclusão do Julgamento feito pela Comissão Técnica, será informado ao licitante o resultado 
da avaliação, sendo publicado no Diário Oficial e a empresa que não obtiver aprovação na avaliação da POC 
estarão automaticamente desclassificada, procedendo-se o chamamento do segundo colocado e assim 
sucessivamente. 
 4.16 - Quaisquer dificuldades que impeçam a continuidade dos trabalhos ou provoquem atividades 
adicionais e que forem provocadas comprovadamente pelos processos internos da Prefeitura Municipal de Taubaté 
não terão seu tempo contado como realização da Prova de Conceito e não poderão ser considerados como prejuízo 
ao licitante durante a avaliação.  
 4.17 - Não ocorrendo aprovação na Prova de Conceito, será aberta nova sessão pública, para que as 
demais licitante sejam comunicadas do resultado da prova de Conceito e posteriormente tenham verificados os 
documentos relativos à habilitação - ENVELOPE II - da próxima melhor classificada e caso seja habilitada, será 
encaminhada para a prova de conceito.  

4.18 - Todo o procedimento anterior será observado até que haja uma licitante declarada vencedora. 
 4.19 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão pública, pelas 
proponentes que participaram deste pregão, ou que tenham sido impedidas de fazê-lo, se presentes à sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias, nos 
termos do artigo 4°, inciso XVIII da Lei n° 10.520/02, cuja contagem iniciar-se-á no dia útil subsequente ao da 
realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a fluir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos 
autos. 
  4.19.1 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, ficando, nesse caso, todos os envelopes remanescentes dizendo conter documentação retida pelo 
órgão promotor do pregão, até julgamento final do recurso; 
  4.19.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a preclusão do 
direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando 
posteriormente o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté; 
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  4.19.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito 
Municipal de Taubaté  adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação. 
  4.19.4 - Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na 
regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham atendido às previsões 
dos Anexos IV.2 e VI deste instrumento convocatório. Eventuais recursos quanto a esta documentação somente 
serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados antes da formalização 
do contrato com tais empresas. 
  4.19.5 - Recursos e contrarrazões de recursos deverão ser protocolados diretamente na Diretoria de 
Materiais, Patrimônio e Compras, situada na Praça Felix Guisard, nº. 11 – 1º andar - Taubaté/SP, não sendo aceito, 
em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma. 
  4.19.6 - Não serão passiveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham 
sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de pregão. 
 4.20 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto no item 4.8, supra. 

4.21 - Na ocasião da análise dos documentos da empresa vencedora, o pregoeiro fará confrontação dos 
documentos que forem apresentados através de cópias simples, com os respectivos originais, observados o item 
5.1 deste edital. No caso da não apresentação, neste ato, dos documentos originais a proponente será liminarmente 
inabilitada. 
 4.22 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo desses. Os esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, 
desde que solicitados pelo pregoeiro, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata. 

4.23 - Fica reservado ao Sr. Prefeito Municipal de Taubaté o direito de aceitar o resultado final apresentado 
pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou 
julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e, 
ainda, revogá-lo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
 4.24 - As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas com preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatório, ou, ainda, 
vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as proponentes tenham 
direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos poderes competentes, no 
termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93. 
 
 
5 - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

5.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os 
documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes - quando for o caso, 
documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação, no momento de 
abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em  órgão de imprensa oficial. Se o 
licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. No 
momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais deverão ser da mesma 
empresa/CNPJ/ endereço da que participou desse certame ou de seu estabelecimento (filial) que executou o 
contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente ao certame para prestar o serviço no Município 
da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima. 

 
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

   5.1.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas 
alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado em cartório ou publicado - conforme cada caso, 
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em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso se sociedade por ações, acompanhado de documentos da 
eleição de seus administradores; 
    5.1.1.1.1 - Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para 
Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
    5.1.1.1.2 - Os documentos relacionados no subitem “5.1.1.1” não precisarão constar 
do envelope nº 02 - Habilitação se tiverem sido apresentados em momento anterior neste pregão.  
 
  5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
                         5.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
                         5.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
                        5.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 
débitos relativos a tributos federais, regularidade social e à dívida ativa da União) e Municipal (apenas tributos 
mobiliários do domicílio ou sede do licitante); 
                        5.1.2.4 - Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal, (podendo ser obtidas via Internet); 
           5.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11; 
           5.1.2.6 - Serão também aceitas certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 
 
               5.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

               5.1.3.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperações judiciais e extrajudiciais 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de 
apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço); 

                5.1.3.1.1 - Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano 
de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-
financeiro estabelecidos neste edital. 
 
                5.1.4 - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

5.1.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado a implantação de um sistema de 
mínimo de 8.578 (oito mil quinhentos e setenta e oito) contribuintes, comprovação essa que será atendida por 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou, 
conforme detalhado no Termo de Referência, o serviço de fornecimento de licença de ferramentas web. Caso 
referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos 
documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais). 

5.1.4.2 - As informações mínimas especificadas no item 5.1.4.1 que não estejam 
expressamente indicadas no atestado(s) apresentados(s) pela licitante deverão ser comprovadas por meio de 
documentação complementar anexada ao atestado. 

5.1.4.3 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto. 
 
 5.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

                 5.1.5.1 - Declaração de que não há fato impeditivo, ou seja, de que não há declaração de 
inidoneidade ou suspensão temporária de participação, nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município 
de Taubaté) e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais e Art.7º da Lei 
10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e 
vigência das avenças dele decorrentes; 



 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3621.6444 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

            5.1.5.2 - Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, 
artigo 7º, da Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a 
partir de quatorze anos;     
            5.1.6 - Juntamente com a documentação deverá ser apresentado compromisso formal (Anexo VIII) 
no sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente com esta 
Prefeitura Municipal de Taubaté e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, 
Termo de Ciência e Notificação.                  

 5.1.7 - Os documentos listados de 5.1.2.3 a 5.1.2.5, e 5.1.3.3 poderão ser substituídos por 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Taubaté, desde que em vigor, em 
categoria pertinente ao objeto desta licitação facultando-se ao proponente efetuar o saneamento da 
documentação cuja validade tenha expirado, no ato de abertura do envelope contendo a documentação do presente 
certame. 

 5.2 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse 
edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a data 
limite para apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de 
validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para abertura do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA. Não 
serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital. 

5.3 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de cada documento, os quais 
deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão solicitados neste edital, 
numerados sequencialmente, grampeados ou acondicionados em pastas, contidos em envelope (preferencialmente 
confeccionado em papel pardo) fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes dizeres: 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/19 
    ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO 
    (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 
 
5.4 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se enquadrarem em 
uma ou mais das seguintes condições: 

a) Organizações Sociais; 
b) Empresas que estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição;  
c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra; 
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
e) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e da Súmula 50 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo;  

f) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o município de Taubaté, nos termos da Súmula 51 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Se a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta 
Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame; 

g) Empresas enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, ou que possuam sócio, 
dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Taubaté;  
             h) Empresas cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil, em linha reta ou 
colateral, até o 3º grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis meses depois de finda a 
respectiva função pública e excetuando o exercício de função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não 
remuneradas junto ao Poder Público. 
 5.5 - Não serão aceitas propostas enviadas por meio eletrônico (e-mail ou equivalente) ou via fac-símile, e esta 
Administração não assume qualquer responsabilidade por envelopes contendo documentação e/ou propostas que 
não sejam entregues pessoalmente no momento e local indicados para tal. 
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  5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista para o momento da retirada da Autorização para Fornecimento ou documento 
equivalente, bem como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, para tanto já 
tendo apresentado declaração nos moldes do Anexo VI, devidamente formalizada, deverão apresentar no envelope 
‘documentação’ todos os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista (itens 5.1.2.3 a 5.1.2.5 deste 
edital), sob pena de inabilitação se assim não o fizerem. 
 5.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou 
de empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar Federal 123/06 alterado pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, será assegurado às mesmas 
empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões 
negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
 5.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado à 
Prefeitura Municipal de Taubaté convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou anular a licitação. 
 5.9 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar 
serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido 
apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 
             
 
6 - DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

6.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, 
ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de Materiais, Patrimônio e Compras desta 
Prefeitura Municipal, através do e-mail pmt.compras@taubate.sp.gov.br, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o 
encaminhamento de outra forma. 

6.3 - Caberá ao Prefeito Municipal decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 6.5 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, pressupõe-
se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a 
qualquer reclamação. 
 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

7.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado o contrato com as empresas 
vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VII, sendo os adjudicatários 
chamados via postal com Aviso de Recebimento por e-mail, ou ainda via publicação no Diário Oficial do Estado, 
Caderno Executivo I, a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93. 

 7.1.1 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato as seguintes 
documentações: 

 a) comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião 
deste certame licitatório já estiverem vencidos. 
    a.1 - Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências 
poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de 
obtenção das atualizações por meio eletrônico. 
  7.1.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar 
que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos 
até então incompletos e/ou vencidos. 

mailto:pmt.compras@taubate.sp.gov.br
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  7.1.3 - Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 
documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 87, incisos III (Penalizados no Município 
de Taubaté) e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté) as quais 
obstarão sua celebração. 
  7.1.4 - Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório se exigirá a 
comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos 
autos ou do credenciamento. 

7.2 - No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não retirar a Nota de Empenho ou 
documento equivalente, reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das 
mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 
independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
  7.3 - Até a assinatura do instrumento contratual a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

7.4 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 
Prefeitura Municipal de Taubaté poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 7.2, 
supra. 
 7.5 - Especificamente o item DATACENTER, poderá ser subcontratado, desde que atendidas as 
configurações mínimas descritas no Termo de Referência. 

 
 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
8.1 - Da empresa adjudicatária exigir-se-á exato e fiel cumprimento a todas as determinações constantes 

deste edital, seus anexos e da contratação dele decorrente. 
 
 
9 - DAS SANÇÕES 

9.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou não retirar o 
contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo; cometer fraude fiscal; ou desatender aos prazos do item 5.7 deste instrumento convocatório - se micro 
empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá ficar 
impedido de licitar e contratar com essa Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
enumeradas abaixo e das demais cominações legais: 

9.1.1 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total da autorização para 
fornecimento, ou documento equivalente, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar a 
autorização para fornecimento, ou documento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 7.1; e pela 
apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo IV.1 ou IV.2 - conforme o caso) sem que a 
referida documentação esteja integralmente contida no respectivo envelope; 

9.1.2 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste 
decorrente deste certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, 
prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

9.1.3 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, até o décimo quinto dia; 
  9.1.4 - Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não 
cumprida, a partir do 16º dia, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão 
unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.  
  9.1.5 - O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante. 
  9.1.6 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 
  9.1.7 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 
pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de 
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contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
judicialmente. 
  9.1.8 - A multa do item 9.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante convocado nos 
termos do item 4.11 desse instrumento convocatório, ou seja, segundo, ou subsequente, classificado em preços. 

 9.19 - A Prefeitura Municipal de Taubaté, através da Secretaria de Planejamento, poderá promover 
diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 
necessário, estando as sanções previstas na Lei  n. 8.666/93 
 9.2 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 
 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 10.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de envelopes contendo 
documentação, proposta e Anexos II e IV devidamente formalizados, implica para a licitante a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este 
instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos 
suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o 
direito a qualquer indenização. 
 10.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em 
atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 10.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação 
de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 
 10.4 - Esta Municipalidade responderá os questionamentos, formulados através do e-mail 
pmt.compras@taubate.sp.gov.br, a todos os interessados - mediante disponibilização no site www.taubate.sp.gov.br 
das perguntas e respostas, com comunicação nesse sentido efetuada no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 
Caderno Executivo I, ou mediante publicação detalhada no mesmo veículo, ou, ainda, diretamente para cada uma 
das empresas participantes do certame, respostas estas que serão numeradas sequencialmente e serão 
consideradas como aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo processo licitatório. 
 10.5 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, 
dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I. 

10.6 - Os envelopes contendo ‘documentação’ das empresas desclassificadas e das empresas 
classificadas, mas não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do pregoeiro até a efetiva formalização da 
avença decorrente deste certame licitatório, e deverão ser retirados em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
publicação do extrato da referida avença, sob pena de inutilização de seus conteúdos. 

10.7 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e decididos 
pelo pregoeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do Sr. Prefeito Municipal. 

10.8 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por 
escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será 
lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo 
funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da 
Prefeitura Municipal de Taubaté. 

10.9 - O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-se de 
assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se 
efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo. 

10.10 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da 
finalidade e da segurança do procedimento e das futuras Atas de Registro de Preços dele decorrentes. 

10.11 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este 
certame licitatório, prevalecerá o horário constante do relógio de ponto mais próximo do local da realização dos 
referidos eventos. 

mailto:pmt.compras@taubate.sp.gov.br
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10.12 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se 
completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS e dos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

10.13 - O pregoeiro conforme o caso poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de Taubaté relevar 
aspectos puramente formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde 
que não comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação. 

10.14 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse publico, da 
finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes. 

10.15 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, 
assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 
 

 
 
 

Taubaté, em 01 de julho de 2019. 
 
 
 
 

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Contratação de empresa especializada na licença de software voltada à análise de desenvolvimento das atividades 
econômicas do município de Taubaté, o qual deverá ser capaz de sincronizar as informações, possibilitando o 
Controle e a Gestão Eletrônica do Valor Adicionado do Município. A implantação do sistema pretendido de Gestão 
do Valor Adicionado viabilizará a atuação de forma integrada das Administrações Tributárias, Municipal e Estadual, 
possibilitando o controle fiscal e o levantamento sócio econômico de todas as empresas sediadas no município por 
meio de cruzamento de dados e análise das declarações das mesmas, por um período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos de acordo com a Lei. 
 

Item 
 

Sub item 
Tempo 

 
Descrição 

 

Valor 
unitário 

 

Valor 
mensal 

 

01 

 
1.1 

Em até 
60 dias 

IMPLANTAÇÃO 
Instalação, cadastramento de usuários, configuração, 
simulação, parametrização, customização, 
testes/integração, capacitação/treinamento necessários a 
implantação de “Sistemas de Gestação Eletrônica do Valor 
Adicional Fiscal”; 

 

 

 
1.2 10 

meses 

LICENÇA DE USO 
Licença de uso do “Sistemas de Gestação Eletrônica do 
Valor Adicional Fiscal”, manutenção, suporte técnico e 
capacitação/treinamento. 

 

 

 
VALOR GLOBAL = R$.................... (.................................................) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL  

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONE: FAX: E-MAIL: 

ASSINATURA: 

NOME COMPLETO: 

RG Nº: CPF Nº: 

  

NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ALÉM DOS DADOS ACIMA, DEVERÁ SER OBSERVADO O QUE DISPÕE O ITEM 3 - DA PROPOSTA DO EDITAL. 

A PRESTAÇÃO  DO SERVIÇO A SER ADQUIRIDO, TERÁ SEU JULGAMENTO DO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

DECLARAMOS CONHECER E ESTAMOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
DADOS P/ PAGAMENTO CASO SEJA VENCEDORA DO CERTAME: BANCO __________, AGÊNCIA __________, CONTA Nº __________ 
 
“PREFERENCIALMENTE BANCO OFICIAL” 
 
 
 
 
 
 



 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3621.6444 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, através da presente 
credencial, constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos do Pregão Presencial Nº________, 
ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, o(a) Sr. (a.) ___________, portador da cédula de 
identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ____________, inscrito no CPF/MF sob nº 
__________, com amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases deste pregão, inclusive 
apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; apresentar os envelopes proposta 
de preços e documentos de habilitação em nome da outorgante; acordar; discordar; transigir; receber documentos 
pertencentes à empresa; formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, bem como fazer nova 
proposta nos termos da LC 123/06 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16 ; desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na etapa de lance; negociar a redução de preço; manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão; assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos ou 
impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, agindo em nome e por conta 
própria da empresa que representa, com todas as prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e 
em nome desta empresa defender seus direitos. 
 
Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) __________, acima identificado (a), a assinar 
contratos e respectivos termos aditivos, relativos ao certame licitatório aqui caracterizado. (Este parágrafo é 
facultativo, e visa agilizar a formalização de contrato com os adjudicatários do objeto deste certame). 
 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que 
venham a ser praticados por este nosso representante legal. 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 
OBS.: 1 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora do envelope, e deverá estar acompanhado de 
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato 
social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração 
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que 
ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação e retenção de qualquer documento como acima identificado dispensa a apresentação do 
mesmo documento junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. Da mesma forma, a 
apresentação de contrato social como acima identificado, fora dos envelopes, dispensa eventual solicitação do 
mesmo documento contida no corpo do edital. 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos 
do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Taubaté) IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida 
inalterada até os dias atuais) e Art. 7º da Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté), para sua habilitação 
no pregão nº ____________, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a 
comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele 
decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 5.4 do 
respectivo instrumento convocatório. 
 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 
do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO IV.1 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 21/19, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os 
subitens do item 5.1 do instrumento convocatório. 
 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 
do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO IV.2 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
 
 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 21/19, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os 
subitens do item 5 do instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e 
trabalhista , os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
  momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério 
único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do Decreto Federal 6204/07, que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua 
receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/06 alterada pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 
legislação citada. 
 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item  
5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL 9854/99  
 
 
 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 21/19, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal 8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento  conforme    item  
5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO RELATIVA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES 147/14 E 155/16 

 
 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ 
sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 21/19, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista a qual deverá ocorrer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas, bem  como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das 
propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16. 
 
DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do Decreto Federal 6204/07, que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei  
Complementar 147/14. 
 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 
 

________________________________________ 
Local e data 

 
 

________________________________________ 
nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social 
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; 
ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão 
retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - 
Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 
do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. 
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 PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

                                                                  CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ E A EMPRESA ___________________, 
ESPECIALIZADA NA LICENÇA DE SOFTWARE VOLTADA À 
ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, O QUAL DEVERÁ SER CAPAZ DE 
SINCRONIZAR AS INFORMAÇÕES, POSSIBILITANDO O 
CONTROLE E A GESTÃO ELETRÔNICA DO VALOR ADICIONADO 
DO MUNICÍPIO.  IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PRETENDIDO DE 
GESTÃO DO VALOR ADICIONADO VIABILIZARÁ A ATUAÇÃO DE 
FORMA INTEGRADA DAS ADMINISTRAÇÕES TRIBUTÁRIAS, 
MUNICIPAL E ESTADUAL, POSSIBILITANDO O CONTROLE FISCAL 
E O LEVANTAMENTO SÓCIO ECONÔMICO DE TODAS AS 
EMPRESAS SEDIADAS NO MUNICÍPIO POR MEIO DE 
CRUZAMENTO DE DADOS E ANÁLISE DAS DECLARAÇÕES DAS 
MESMAS. 

 
 
Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e dezenove, na Sede da Prefeitura, situada na ________, 
Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.176.005/0001-08, neste ato  representada pelo Sr. José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior -  Prefeito Municipal, 
ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de 
_____________/SP, representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº 
_______, na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de 
adjudicatária no pregão presencial nº 21/19, processo administrativo nº ____________, cujo inteiro teor a 
CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam 
o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 10.520/02 e seus atos regulamentadores, 
do Decreto Municipal 13.409/14, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pelas Leis 
Complementares 147/14 e 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com 
as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na licença de software voltada à 
análise de desenvolvimento das atividades econômicas do município de Taubaté, o qual deverá ser capaz de 
sincronizar as informações, possibilitando o Controle e a Gestão Eletrônica do Valor Adicionado do Município. A 
implantação do sistema pretendido de Gestão do Valor Adicionado viabilizará a atuação de forma integrada das 
Administrações Tributárias, Municipal e Estadual, possibilitando o controle fiscal e o levantamento sócio econômico 
de todas as empresas sediadas no município por meio de cruzamento de dados e análise das declarações das 
mesmas, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos de acordo com a Lei. 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos 
a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do 
certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela 
CONTRATADA, datada de ___/___/19; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1 - Execução indireta, através de preço global. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
   3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso I e parágrafos, da Lei  
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Federal nº 8666/93, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em  
1.2. 
   3.2 - A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local estipulado e no prazo ajustado,  
após a notificação, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE,   hipótese em que não ocorrerá  
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença. 

3.3 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo  
de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que  
proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação. 
  3.4 -  Execução do objeto deste contrato deverá ocorrer de acordo com o Anexo IX - Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
  4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação 
orçamentária............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente 
exercício. No exercício vindouro, nova dotação será prevista para cobertura das despesas restantes do presente 
instrumento. 
            4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento á 
CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e comprovada a 
execução, e uma vez atestada pelo órgão competente da CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos 
documentos constantes do Anexo VII- a deste contrato pela CONTRATADA iniciar-se-á o prazo para pagamento da 
parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 
           4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, mensalmente no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 
contado do adimplemento da obrigação contratual e nos termos da proposta apresentada, devidamente instruída 
com os documentos exigidos pelo ato convocatório, termo de referência e contrato, o mesmo será efetivado pela 
Tesouraria da CONTRATANTE através de depósito em conta bancária da CONTRATADA. 

 4.3.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’. 

4.4 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante o primeiro ano de 
vigência desta avença.  Uma vez transcorrido esse prazo poderão ser corrigidos pela variação do índice oficial de 
inflação, o IPCA – índice de preços ao Consumidor amplo, divulgado pelo IBGE observada no mesmo período, ou 
por índice oficial que vier a substituí-lo. 

4.5 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
5.1 - Prazo para execução do objeto do contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da autorização 

nesse sentido, a ocorrer necessariamente após a assinatura deste contrato; 
             5.2 - Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até 
sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, 
podendo ser prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações.  A presente prorrogação dependerá da inexistência 
de penalidades do artigo 87, incisos III (Penalizados no Município de Taubaté) e IV da Lei 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei 10.520/02 (Penalizados no Município de Taubaté). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, e 
na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as orientações 
recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e 
quando necessárias. 

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

6.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
  6.5 - Responsabilizar - se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução 
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deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a 
estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6.6 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 
acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

6.7 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, necessário à 
segurança dos trabalhadores, quando for o caso. 

6.8 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  As certidões deverão 
estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado 
à CONTRATANTE 

6.9 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, por 
empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão comparecer espontaneamente em 
juízo reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final 
do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.10 - A CONTRATADA poderá subcontratar apenas o serviço previsto no item 7.5 do edital, da maneira 
estabelecida no Termo de Referência. 

6.10.1 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com a 
subcontratada. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica 
que decorra dos serviços prestados pela subcontratada, será mantido exclusivamente com a CONTRATADA. 

6.11 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na 
execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei 
Municipal nº 4.779/2013. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do 
pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, 
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a 
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de 
sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua 
rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências 
estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual. 

7.2 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos 
termos previstos no instrumento editalício. 

7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente. 
7.4 - O pagamento dessas multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 
7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 

pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia 
de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas 
judicialmente. 
            7.6 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas 
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS. 
 8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
 8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou 
em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, 
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desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
 9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os 
registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados. 
 9.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste 
contrato. 

9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA. 

10.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista no artigo 56 da Lei 
Federal 8666/93, e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOMEAÇÃO 
 11.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar 
e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua 
redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 
 12.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei 
Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 13.409/14, da Lei Federal 8666/93, da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente 
pelo Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO VII-a 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR NOTA FISCAL 
 

Tendo em vista a análise do edital do Pregão nº. 21/19 para Contratação de empresa 

especializada na licença de software voltada à análise de desenvolvimento das atividades 

econômicas do município de Taubaté, o qual deverá ser capaz de sincronizar as informações, 

possibilitando o Controle e a Gestão Eletrônica do Valor Adicionado do Município. A implantação do 

sistema pretendido de Gestão do Valor Adicionado viabilizará a atuação de forma integrada das 

Administrações Tributárias, Municipal e Estadual, possibilitando o controle fiscal e o levantamento 

sócio econômico de todas as empresas sediadas no município por meio de cruzamento de dados e 

análise das declarações das mesmas, de acordo com o exigido pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n.º 

971 de 13/11/2009, vigorando a partir de 17/11/2009, editada pela Secretária da Receita Federal do 

Brasil, e responsabilidade solidária constante nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 8.212/91 de 24/07/1991, 

orientando quanto a apresentação de documentos  e o preenchimento da Nota Fiscal para constar no anexo 

VII–a , deverá a empresa;  

 Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de Serviço: 

 

 Retenção do ISSQN devido no local do estabelecimento da empresa vencedora do certame ;  

 Retenção do IRRF: 1,5 % (Hum e meio  por cento) do valor do serviço conforme  conforme Artigos 714 e 

716 do Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto de Renda (exceto quando 

a empresa for Optante Pelo Simples Nacional) 

 

 Apresentar os seguintes documentos na entrega da nota fiscal de serviço:  

 Apresentar Declaração especifica para cada nota fiscal de que a empresa possui “Escrituração Contábil 

no período de duração da obra/serviços, e que os valores ora apresentados encontram-se 

devidamente contabilizados, sendo registrada a nota fiscal nº..., emitida em..., no valor de R$..., do 

Processo Administrativo nº..., sob o regime de Lucro...,” firmada pelo seu representante legal ou 

mandatário da empresa e pelo contador;  

 
 
 

Paulo Gustavo Correa Silveira                                   Valdeci Carvalho Moreira  
 Auditor Chefe                                                       Servidor Municipal 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO VIII 

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 5.1.6 DO EDITAL 
 
 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por 
seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº 
_________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no pregão 
presencial nº 21/19, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, 
juntamente com a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e 
Notificação, conforme Instruções 02/2008 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

________________________________________ 
Local e data 

_______________________________________ 
nome e identidade do declarante 

 
OBS.: 1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por 
Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou 
publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, 
documentos estes que ficarão retidos nos autos. 
 2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, 
dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame 
licitatório. 

 
CONTRATANTE:____________________________________________ 

CONTRATADO:_______________________________________ 
PROCESSO N. (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO:_________________________________________________ 
ADVOGADO (S) / N° OAB: (*)_________________________________________________ 
Pelo PresenteTermo, nós, abaixo identificados 
1.Estamos CIENTES de que: 

a) O ato acima referido , objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico;  
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias da manifestações de interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos ao 
regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c)Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA:______________________________________________________ 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome e cargo 
CPF: ___________________________________RG:______________________________ Data de Nascimento; _____/_____/______ 
Endereço Residencial Completo: _________________________________________________________________________________ 
E-mail institucional:____________________________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal: _______________________________________________________________________________________________ 
Telefone: (____) ________________________________ 
Assinatura: _____________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Nome e cargo:_______________________________________________________ 
CPF: __________________________________RG:_____________________________Data de Nascimento _____/______/_______ 
Endereço Residencial Completo ________________________________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:__________________________ Telefone: ___________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________ 
PELA CONTRATADA: 
Nome e cargo:_______________________________________________________ 
CPF: __________________________________RG:_____________________________Data de Nascimento _____/______/_______ 
Endereço Residencial Completo ________________________________________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:__________________________ Telefone: ___________________________________________________________ 
Assinatura:_________________________________________________ 
Advogado:(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
OBJETO: 
O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada na licença de software 
voltada à análise de desenvolvimento das atividades econômicas do município de Taubaté, o qual deverá ser capaz 
de sincronizar as informações, possibilitando o Controle e a Gestão Eletrônica do Valor Adicionado do Município. 
A implantação do sistema pretendido de Gestão do Valor Adicionado viabilizará a atuação de forma integrada das 
Administrações Tributárias, Municipal e Estadual, possibilitando o controle fiscal e o levantamento sócio econômico 
de todas as empresas sediadas no município por meio de cruzamento de dados e análise das declarações das 
mesmas, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes configurações: 
 
Ambiente Operacional: Garantir que a instalação e a sua execução ocorra em múltiplos ambientes operacionais, 
arquitetura multiplataforma, Windows e Linux. 
 
Plataforma: O módulo de Gestão Eletrônica do Valor Adicionado a ser disponibilizado para a Administração 
Tributária Municipal deverá ser totalmente em ambiente WEB e estar acessível através de programas de navegação 
na internet “browser”, tais como Internet Explorer, Firefox ou Chrome nas versões atualizadas, utilizando protocolo 
“SSL” de segurança que criptografa todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser 
utilizada através da internet, com o objetivo de acesso às informações de forma segura. 
 
Gerenciador de Banco de Dados: Possuir gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, centralizado, e 
utilizar linguagem padrão SQL (Linguagem de Consulta Estruturada). 
 
Segurança das Informações: Disponibilizar rotina para cópia de segurança, dos documentos recepcionados bem 
como dos dados gerados e armazenados no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, centralizado. 
 
Integração: Possuir solução “Web Services” para a integração das informações; esta solução consiste na 
disponibilização de serviços informatizados, localizados nos servidores que serão utilizados pela Administração 
Tributária Municipal. Poderá ser através de aplicação WEB ou de utilização de uma aplicação “cliente”, instalada no 
computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de “Web Service”. 
 
DATACENTER: Deverá ser instalado em DATACENTER, de responsabilidade da licitante vencedora e 
especificamente para este item será admitida a subcontratação, com as seguintes configurações mínimas descritas 
abaixo: 

a) Datacenter com alta “performance” e balanceamento de carga – 7/24/365 – que detém certificação 
especificas pelos órgãos competentes para todos os critérios de segurança físicas (fogo, falta de energia, 
antifurto) e segurança tecnológica (anti-hackers);  

b) Servidores (aplicativos, internet e banco de dados) trabalhando com componentes que ofereçam 
redundâncias no ambiente acessado pelos usuários e também quanto as questões relativas às seguranças 
físicas e tecnológica e backups;  

c) Firewall “Clusterizado” com balanceamento de carga em 3 camadas com topologia de RACK, Load Balance 
no Banco de Dados distribuído e na camada WEB; 

d) Links de comunicação de alto desempenho com banda compatível com a demanda e com garantia de alta 
disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas as empresas estabelecidas ou não no 
município; 

e) Conexões SSL, com certificação segura e criptografada do transporte das informações – HTTPS;  
f) Sistema de “antivírus/spywares” para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e perdas para os 

contribuintes e para a Administração; 
g) Software para a segurança da informação que garantam o sigilo e proteção contra “roubo de informações” 

que possam ocorrer através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente de também de dentro 
do ambiente disponibilizado; 
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h) Sistemas gerenciadores de banco de dados no padrão SQL; 
i) Sistemas para gerenciamentos de copia de segurança (backup’s); 
j) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da ”performance” dos 

equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa  para situações de eventuais instabilidades, 
proporcionando qualidade e segurança para infraestrutura fornecida; 

k) Disponibilidade mensal de 99% do total de hora/mês. 
 

1. CADASTRO FISCAL 
Deverá permitir incluir, alterar e consultar os dados cadastrais das empresas constantes no Cadastro de 
Contribuintes (CADESP) sediadas no município, bem como efetuar o seu cadastramento e realizar as alterações 
automáticas através da solução de recepção de documentos, visando manter a base cadastral atualizada. 
Atualmente o município de Taubaté conta com aproximadamente 17.156 empresas contribuintes do ICMS. 
◦ Possuir rotina para o cadastramento, alteração, exclusão e consulta das empresas sediadas no município 

de forma manual, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, 
E-mail, Endereço, CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e Observações. 

◦ Possuir rotina para cadastramento e alteração das empresas sediadas no município de forma automática, 
através da solução de recepção de documento, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, 
Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade. 

◦ Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no mínimo: Razão Social, 
Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade, em formato “PDF”. 

◦ Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas as empresas cadastradas, o 
qual deverá conter as seguintes informações: Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Razão Social e 
Endereço completo. 

◦ Possuir rotina para a criação de base cadastral “responsáveis contábeis”, de forma automática, através da 
solução de recepção de documento, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, 
endereço eletrônico e-mail, Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com a 
base cadastral de contribuintes.  

 
2. INTEGRAÇÃO DE DADOS 

Deverá permitir recursos de integração das informações concernentes aos assuntos do índice de participação 
dos municípios junto a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 
◦ Possibilitar a integração das informações referentes ao Sistema Nacional Integrado de Informações 

Econômico-Fiscais SINIEF/07 de 2001 e suas alterações. 
◦ Possibilitar a integração das informações referentes à Classificação Nacional de Atividades Econômicas. 
◦ Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a cada município, tais informações 

serão necessárias para orientar e subsidiar no acompanhamento e controle do cálculo do IPM.  
◦ Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares e definitivos divulgados pela 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 
 

3. EXTRAÇÃO E ANALISE DOS DADOS DA SEFAZ 
Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal a integração das informações disponíveis no 
programa da SEFAZ de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.  
◦ Possuir rotina eletrônica para extração dos dados do programa da SEFAZ e posterior armazenamento no 

gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional disponibilizado para a prefeitura. 
◦ Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda.  
◦ Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pela Administração Municipal e os valores 

constantes na base de dados da Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda.  
◦ Possuir rotina para notificação dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 
◦ Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da 

Fazenda. Deverá estar previsto no mínimo as situações ativo, baixado, inapto e suspenso. 
 

4. ENVIO DE DOCUMENTOS (Contribuintes enquadrados nos Regimes de RPA e Simples Nacional) 
Deverá possibilitar aos contribuintes sediados no município, condições para a transmissão dos documentos 
contendo as informações para o cálculo do valor adicionado. Tal transmissão poderá ser através de software 
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“cliente” a ser disponibilizado em forma de download no site oficial da Prefeitura, ou através de aplicação WEB, 
cujo processamento dos dados integrará em tempo real e de maneira síncrona o gerenciador de banco de dados 
(SGBD) relacional, centralizado, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes funcionalidades: 
◦ Possuir instalador próprio e de fácil configuração. (no caso do software “cliente”) 
◦ Estar disponível manual operacional. 
◦ Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica de direito privado, o qual será o 

responsável pela transmissão dos documentos à Administração Tributária Municipal.  
◦ Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa jurídica de direito privado, constantes no Cadastro de 

Contribuintes do (CADESP) sediados no município, enquadrados nos regimes RPA (regime periódico de 
apuração) e Simples Nacional, constando as informações necessárias para identificação do mesmo perante 
a Administração Tributária Municipal, incluindo inclusive sua inscrição no Cadastro Municipal. 

◦ Realizar validação estrutural do documento a ser transmitido, incluindo o seu conteúdo, deverão ser aceitos 
documentos nos seguintes formatos de arquivos: ”MDB” e ou “PRF” (para contribuintes enquadrados sob o 
regime de RPA) e “PDF” (para contribuintes enquadrados sob o regime como Simples Nacional), 
adequando-se quando a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo alterar o seu formato.  

◦ Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, através de estrutura de segurança, 
sendo requerido à utilização de Certificação Digital, emitidos por Autoridade Certificadora credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasil – ICP-Brasil, de pessoa física ou jurídica dos tipos A1 ou A3. Para 
a assinatura digital dos documentos envolvidos, aceitar-se-á somente que o certificado digital esteja em 
conformidade com as informações inseridas no item 1.1.3.  

◦ Acessar o serviço de “Enviar Documentos” de maneira síncrona. A requisição é recebida pelo servidor 
utilizado pela Administração Tributária Municipal, e processa as informações recebidas. O servidor retorna 
uma mensagem com o resultado do processamento ou o resultado da(s) inconsistências encontradas, por 
código de operação fiscal, classificando como elemento para correção das informações remetidas à 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

◦ Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento de documentos, contendo 
no mínimo código de controle, data e hora de inicio da transmissão, data e hora de termino da transmissão, 
razão social da empresa constante no documento fiscal bem como as informações que identificam o 
documento enviado, tais como mês e ano base fiscal.    

 
5. RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS DE EMPRESAS DO REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Deverá possibilitar a recepção dos documentos a serem enviados pelos Contribuintes enquadrados sob o regime 
de RPA sediados no município, contendo as informações para o calculo do valor adicionado. A solução a ser 
adotada consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados no(s) servidor(es) utilizados pela 
Administração Tributária Municipal, essa solução poderá ser através de aplicação WEB ou a utilização de uma 
aplicação “cliente” instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de 
troca de informações baseado em arquitetura “WebService”, devendo, obrigatoriamente, contemplar as 
seguintes funcionalidades: 
◦ Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa “Nova GIA” de propriedade 

da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, contendo as informações para o cálculo do valor 
adicionado. 

◦  Possibilitar o processamento de forma síncrona. 
◦ Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega. 
◦ Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e avaliação.   
◦ Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 36/2003 e suas alterações. 
◦ Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 

Administração Tributária Municipal. 
◦ Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento.  

 
Atualmente o município de Taubaté recepciona aproximadamente 43.477 Guias de Informação e Apuração do 
ICMS – GIAs. 
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6. RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS DE EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL 
Deverá possibilitar a Administração Tributária Municipal, condições para a recepção dos documentos a serem 
enviados pelos Contribuintes enquadrados sob Regime Simples Nacional sediados no município, contendo as 
informações para o cálculo do valor adicionado. A solução a ser adotada consiste na disponibilização de serviços 
informatizados, localizados no(s) servidor(es) utilizados pela Administração Tributária Municipal, essa solução 
poderá ser através de aplicação WEB ou a utilização de uma aplicação “cliente” instalada no computador do 
contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de troca de informações baseado em arquitetura 
“WebService”, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes funcionalidades: 

6.1 Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa “PGDAS” de propriedade 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações para o cálculo do valor adicionado. 

6.2 Possibilitar o processamento de forma síncrona. 

6.3 Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega. 

6.4 Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e avaliação 
perante a Administração Municipal.   

6.5 Possibilitar a apuração do valor adicionado. 

6.6 Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 
Administração Tributária Municipal. 

6.7 Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento.  
 

Atualmente o município de Taubaté recepciona aproximadamente 114.756 Extratos do Programa Gerador do 
Documento de Arrecadação do Simples Nacional – PGDAS – D. 

 
7. QUADRO DEMONSTRATIVO DE QUANTIDADE APROXIMADA DE DOCUMENTOS 

 

REGIME QTDE. DOC. 

Regime Periódico de Apuração  43.477 

Optantes do SIMPLES NACIONAL 114.756 

TOTAL 158.233 

 
8. EXPEDIENTE E ATOS ADMINISTRATIVOS  

Deverá permitir à Administração Tributária Municipal avaliar se os critérios fiscais estabelecidos estão sendo ou 
não atendidos, são os fatos resultantes da auditoria eletrônica do sistema, remetendo as deficiências e/ou 
distorções encontradas, demonstrando a relevância do fato e amparando as conclusões e recomendações. 
◦ Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 

que estejam em situação omissa junto a Administração Tributária Municipal. 
◦ Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 

cuja análise dos documentos apontarem em seu conteúdo inconsistências, críticas ou alertas. 
◦ Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto ao corpo de auditores fiscais, para 

possíveis atos administrativos fiscalizatórios, bem como descrever cronologicamente os elementos 
provenientes de sua análise e a sua conclusão. 

◦ Possibilitar a geração automática dos termos de ocorrências a ser apresentada à Secretaria de Estado dos 
Negócios da Fazenda em decorrência a impugnação do valor adicionado apurado preliminarmente, dentro 
do prazo recursal estabelecido pela Lei Complementar Federal 63 de 11 de janeiro de 1990, em seu art°.3°, 
4°. e 7° na forma do inciso II do art°. 159 da Constituição Federal e Portaria CAT nº 36 de 31 de Março de 
2003 e suas alterações, contendo no mínimo: Rol dos contribuintes que apresentaram distorção no valor 
adicionado apurado pelo sistema e o informado pela SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes cuja apuração 
do valor adicionado não consta nos informativos da SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes que se 
encontram omissos com a fazenda municipal, total ou parcial. 

◦ Possibilitar consulta dos documentos e seus detalhamentos por contribuinte. 
 

9. CONSULTA PRÉVIA E CONTINGENCIA 
Deverá possibilitar a Administração Tributária Municipal o processamento e por consequência análise dos 
documentos requeridos contendo as informações e apurações do imposto estadual, nos casos cujos 
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responsáveis contábeis encontrarem impossibilitados de efetuar o envio de tais documentos via módulo de 
transmissão especifico, e por consequência análise dos documentos requeridos contendo as informações para o 
cálculo do Valor Adicionado, tal processamento não ocasionará o armazenamento de tais informações inclusive 
os seus resultados. 
◦ Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos contendo declarações de 

múltiplos contribuintes e/ou meses. 
◦ Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivo, declarações geradas através dos programas: “Nova GIA” 

de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda ou geradas através do programa 
“PGDAS” de propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações para a 
apuração do Valor Adicionado. 

◦ Possibilitar processamento de forma síncrona, ou seja, em tempo real. 
◦ Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em conformidade com a portaria CAT 

36/2003 e suas alterações. 
 

10. DECLARAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA 
Este módulo deverá possibilitar as empresas sediadas no município, especificadas na legislação municipal 
vigente, a registrarem as movimentações de saída de mercadorias.  
◦ Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com os livros fiscais modelos 

7,8, 9, 10, 11 e 27, mês/mês. 
◦ Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com o Ajuste SINIEF 009/97 

RICMS Modelo 4, mês/mês. 
◦ Possibilitar o encerramento das declarações eletrônica mês/mês. 
◦ Possibilitar a impressão do livro de registro eletrônico de saída de mercadorias mês/mês. 
◦ Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após o encerramento do mês. 

 
11. INTELIGÊNCIA TRIBUTÁRIA  

Deverá permitir à Administração Tributária Municipal examinar em tempo real o conteúdo dos documentos 
transmitidos pelos contribuintes sediados no município, de forma a verificação dos apontamentos de 
inconsistências, das criticas e dos alertas, classificados pelo corpo fiscal como elemento para correção das 
informações a serem remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, de maneira eletrônica. 
◦ Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos de operação fiscal que 

compõe o cálculo da apuração valor adicionado, conforme portaria CAT36/2003 e suas alterações, 
demonstrando que o sistema tenha sua operação de forma parametrizável. 

◦ Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de variáveis e expressões, de forma a 
configurar o sistema para que o mesmo possa verificar o conteúdo dos documentos recebidos em tempo 
real e apontar ao corpo fiscal, bem como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos de 
inconsistências, críticas e alertas constantes no mesmo, de acordo com os critérios e as necessidades que 
se façam necessários a estimular e melhorar o desempenho tributário fiscal. 

 
12. RELATÓRIOS ESTATÍSTICOS 

Deverá permitir à Administração Tributária Municipal elaborar discussão sobre desenvolvimento sustentável 
regional, objetivando a percepção da inter-relação entre as variáveis da composição da apuração do valor 
adicionado, auferindo as dimensões e potencialidades econômicas dos municípios circundantes. 
◦ Possuir rotina para a análise das informações concernentes ao Índice de participação dos municípios 

relativo às operações de circulação de mercadorias e serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação. 

 
13. RELATORIOS DE EVOLUÇÃO FINANCEIRA 

Deverá fornecer à Administração Tributária Municipal relatórios que tenham por objetivo demonstrar a evolução 
do valor adicionado das empresas sediadas no município, possibilitando análise e tomada de decisão, com base 
nos quadros analíticos e sintéticos gerados pelo sistema, devendo obrigatoriamente, conter: 
◦ Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado preliminar e o definitivo do ano anterior. 
◦ Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração. 
◦ Possuir relatório demonstrando as empresas agrupadas por responsáveis contábeis. 
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◦ Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações econômico-fiscais. 
◦ Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos divulgados pela secretaria nos anos 

anteriores. 
◦ Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em relação aos anos anteriores, 

totalizando e agrupando por tipo de operação. 
◦ Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, para tal, serão necessários 

apresentação junto à administração Municipal o Modelo de Entidades Relacionamentos que constituem o 
sistema.  

◦ Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco de dados (SGBD) municipal 
com a Resolução SF-13/2006. 

 
14. ACOMPANHAMENTOS E METAS  

Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal consolidar novos mecanismos de auditoria e 
melhoria dos controles internos. 
◦ Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação acessória, da entrega dos 

documentos a serem enviados pelos Contribuintes, em conformidade com a legislação municipal vigente. 
◦ Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e adimplentes, mediante ao cumprimento 

da obrigação acessória, em conformidade com a legislação municipal vigente. 
◦ Possibilitar rotina de análise quantitativa e análise qualitativa, através das informações armazenadas no 

gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, em decorrência dos novos procedimentos adotados pela 
Administração Tributária. 
▪ Quantidade de empresas passíveis dos novos procedimentos em decorrência da legislação tributária. 
▪ Volume de declarações a serem recebidas em conformidade com a legislação municipal vigente. 
▪ Totalização do valor adicionado acumulado mês/mês. 

◦ Possibilitar rotina comparativa entre o valor adicionado acumulado para o município no período e o ultimo 
valor adicionado divulgado pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 

 
15. FACILITADORES 

Deverá fornecer à Administração Tributária Municipal mecanismos facilitadores para o acompanhamento das 
informações relevantes aos Auditores Fiscais e a Administração Municipal, através de celulares e dispositivos 
móveis, inclusive “Tablets”. Esta facilidade poderá ser uma característica da aplicação WEB denominada 
“responsividade”. 
◦ Informações do Cadastro Municipal: 

▪ Possuir rotina para consulta dos dados cadastrais dos contribuintes 
▪ Possuir rotina para consulta dos dados cadastrais dos contadores. 

◦ Informações Fiscais: 
▪ Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Municipal, omissos. 
▪ Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Estadual, acatados e indefinidos.  
▪ Possuir rotina de acompanhamento das entregas dos documentos eletrônicos por parte do 

contribuinte, possibilitando ainda acompanhamento dos itens apontados pelo sistema. 
 

16. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA  
Tendo em vista que o sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar informações das empresas 
sediadas no Município, bem como possibilitar o controle à Administração de todas as ações efetuadas, a licitante 
vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a Administração na 
definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a implantação, de acordo com 
a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente. 
◦ A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 
◦ O cronograma proposto pela contratada para implantação do sistema contemplado deverá 

obrigatoriamente, seguir todas as exigências do Termo de Referencia. 
◦ A Contratante designará técnicos das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, mobiliários, 

contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação do 
sistema, bem como para gerir o sistema após sua implantação. 
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◦ Deverão ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Contratante, em 
que deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Municipal 
vigente. 

 
17. PRAZOS 

O cronograma de implantação deverá ser definido conjuntamente entre a CONTRATANTE e CONTRATADA, de 
forma a atender aos prazos definidos no Cronograma de Implantação apresentado abaixo, dentre datas e 
horários mais convenientes para a execução dos serviços e de forma a atender ao detalhamento de cada uma 
das atividades previstas. Poderão ser aceitas alterações no cronograma desde que acordado entre as partes. 
 

CRONOGRAMA BÁSICO E ESTIMADO DE IMPLANTAÇÃO 

Fases Especificação do conteúdo e atividades de cada fase Tempo 

Implantação 

Instalação, cadastramento de usuários, configuração, 
simulação, parametrização, customização, testes/integração, 
capacitação/treinamento, necessários à implantação de 
“Sistema de Gestão Eletrônica do Valor Adicionado Fiscal”. 

Em até 60 dias 

Licença de uso 
Licença de uso do “Sistema de Gestão Eletrônica do Valor 
Adicionado Fiscal”, manutenção, suporte técnico e 
capacitação/treinamento. 

10 meses 

O prazo para a prestação dos serviços constante neste termo de referencia será de até 12 meses, podendo ser 
prorrogável por iguais períodos, de acordo com a legislação vigente e interesse da municipalidade. 

 
18. DO TREINAMENTO OPERACIONAL 

◦ Treinamento nos módulos de Gestão Fiscal. 
◦ Dirigido aos Servidores Municipais - o treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no 

processo para utilização do sistema e atendimento ao público deverá, obrigatoriamente, contemplar as 
seguintes atividades: 
a) A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento, esclarecimento 

e suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura; 
b) A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os 

servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do 
sistema oferecido, em grupos de no mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores; 

c) Durante a vigência do contrato deverão ser treinados para uso do sistema: o máximo de 30 (trinta) 
servidores indicados pela Prefeitura, englobando o corpo fiscal, os profissionais de atendimento e a 
equipe da área de gestão do cadastro mobiliário, de forma a garantir adequada e plena utilização do 
sistema pretendido. 

◦ Abordagem e Carga Horária - o treinamento ministrado pela empresa Contratada será direcionado ao corpo 
fiscal, aos profissionais de atendimento e à equipe da área de gestão do cadastro mobiliário da Prefeitura, 
com carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 16 (dezesseis) horas/aula, deverá 
abordar os conteúdos necessários à operacionalização do sistema, proporcionando conhecimento e 
capacitação aos servidores participantes e, posteriormente, a Contratante emitirá Atestado de Capacitação. 

◦ Dirigido à Comunidade de Contabilistas do Município – a empresa contratada deverá realizar em local e 
horário determinado pela Contratante, palestras esclarecedoras sobre a obrigatoriedade e as 
funcionalidades do novo sistema, para todos os contadores, empresários e entidades de classe convidados 
pela Contratante, sendo no mínimo 01 (uma) e no máximo 03 (três) palestras.  
 

19. DO SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL 
A empresa Contratada deverá possuir equipe técnica especializada para oferecer, durante todo o período 
contratual, a critério da Administração, suporte técnico, buscando-se as melhores soluções no software para 
adequação da análise tributária, econômica e fiscal com base nos conteúdos declarados pelas empresas. 
◦ Com o objetivo de oferecer esclarecimentos quanto à operacionalização dos módulos implantados, deverá 

possuir recursos facilitadores, através de telefone ou de canais de comunicação “online”, via internet, 
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garantindo a segurança no tráfego das informações para as partes envolvidas. Para cada solicitação de 
suporte deverá ser gerado um número único de identificação do mesmo, para acompanhamento pela 
CONTRATANTE;  
 

20. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DO VALOR ADICIONADO FISCAL 
Engloba as atividades de manutenção e/ou atualização do sistema, contemplando revisões funcionais, correções 
legais que alterem ou não a estrutura do sistema e melhorias que não interfiram no núcleo do mesmo assim 
como, revisões conceituais, revisões legais, revisões estruturais de novas funcionalidades. 
◦ A manutenção deverá ter duração mínima de 10 (dez) meses, contados a partir da conclusão da 

implantação do Sistema, com possibilidade de renovação de acordo com a legislação, onde deverão ser 
prestados os seguintes serviços à Administração Tributária Municipal: 

 Fornecimento e implementação de novas versões do sistema; 

 Correção de defeitos e falhas devidamente constatados; 

 Melhorias ou implementações de novas opções e beneficiamentos do sistema por iniciativa da 
CONTRATADA; 

 Alteração da legislação incidente sobre o sistema, que torne necessária sua atualização; 

 Correção ou atualização da documentação técnica, inclusive os manuais relativos aos sistemas. 
 

A solicitação para manutenção, melhorias, alterações ou correções deverá ser sempre feita através de linha 
telefônica ou através de sistema, onde será registrada formalmente a solicitação do serviço. Os atendimentos às 
chamadas deverão ser feitos classificados por prioridades (conforme tabela a seguir), cumprindo o atendimento 
em sistema 24x7 para os casos de extrema e alta prioridade. 

 

MANUTENÇÃO 

Classificaçã
o 

Tempo de Atendimento Descrição 

Extrema 
Prioridade       
(24x7) 

Máximo em 02 horas para solução de 
contingência; E resolução definitiva do 
problema e suas causas em no máximo 
5 horas corridas. 

Problema que ocasiona um processo crítico 
para a Contratante, com reflexo 
importantíssimo na operação do sistema de tal 
forma que se torne inoperante, parcial ou 
totalmente.   

Alta 
Prioridade 
(24x7) 

Máximo em 04 horas para solução de 
contingência; E resolução definitiva do 
problema e suas causas em no máximo 
em 24 horas corridas; 

Problema que afete um processo de grande 
importância para a Contratante, que não torne 
o Sistema inoperante, mas que prejudique a 
funcionalidade de alguns módulos, impedindo 
o cumprimento de prazos legais nas 
execuções. 

Média 
Prioridade 
 

Máximo em 08 horas para solução de 
contingência; E resolução definitiva do 
problema e suas causas em no máximo 
em 02 dias (úteis); 

Problema que afete um serviço que não torne 
o Sistema inoperante, mas que prejudique 
alguma funcionalidade. 

Baixa 
Prioridade 

Máximo em 08 horas para a solução de 
contingência; E resolução definitiva do 
problema e suas causas em no máximo 
em 03 dias (úteis) 

Problema que não resulte em processo crítico 
e torne o Sistema inoperante, mas que afete 
sua qualidade. 

 
◦ A empresa contratada poderá propor outros prazos, justificando as complexidades e dificuldades para 

executar as alterações ou customizações necessárias ou solicitadas. 
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◦ A contratante poderá aceitar os prazos propostos pela empresa contratada ou negociar novos prazos com o 
objetivo de atender as necessidades solicitadas. 

 
21. DA GARANTIA TECNOLÓGICA 

◦ Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a empresa 
fornecedora do sistema deverá garantir o direito de acesso à consulta e impressão dos documentos 
gerados, permitir acesso aos canais de comunicação para dirimir dúvidas relativas ao período contratado, 
disponibilizar todos os atos administrativos efetuados entre os auditores fiscais e as empresas durante a 
vigência do contrato. 

◦ Todas as informações existentes nos bancos de dados do sistema contratado são de propriedade exclusiva 
da CONTRATANTE e, em caso de término ou rescisão contratual, a CONTRATADA deverá transferir tais 
informações para a área técnica da CONTRATANTE, em arquivos no formato texto (txt), ou em outro 
formato a ser definido em momento oportuno, bem como entregar documento onde conste o respectivo “lay-
out” de cada arquivo indicando também os campos de relacionamentos entre os mesmos, num prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação expedida pela CONTRATANTE. 

 
22. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

MODELO 

Item Descrição Tempo 
Valor 
Mensal 

Valor 
Total 

Implantação 

Instalação, cadastramento de usuários, 
configuração, simulação, parametrização, 
customização, testes/integração, 
capacitação/treinamento, necessários à implantação 
de “Sistema de Gestão Eletrônica do Valor 
Adicionado Fiscal”. 

Em até 
60 dias 

 

 

Licença de 
uso 

Licença de uso do “Sistema de Gestão Eletrônica do 
Valor Adicionado Fiscal”, manutenção, suporte 
técnico e capacitação/treinamento. 

10 
meses 

 
 

 
 
 

 
 
 

Bernadete Antunes de Oliveira 
Gestora da Área de Fiscalização Tributária 

 
 
 
 

Francine da Silva Presoto 
Diretora do Departamento de Receita 

 
 
 
 

Tiago José Gomes 
Responsável Técnico – T 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO X 

CRITÉRIOS DE VERIFICAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC) 
 
 
 

A verificação da conformidade do objeto se destina a garantir que o proponente com menor oferta de preço 
possua o sistema adequado às necessidades do Município. Assim sendo, os sistemas serão submetidos à 
verificação técnica para apurar seu atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital e em seu Termo de 
Referência Anexo.  

A demonstração será avaliada pela comissão técnica constituída por profissionais da Prefeitura, nas 
dependências da Prefeitura, que disponibilizará sala apropriada. Os equipamentos serão operados por profissionais 
da empresa licitante que deverão se apresentar em data e horário agendado pela Prefeitura e dado conhecimento a 
todos participantes, ficando desde já assegurada a presença e participação das demais que estarão impedidas de 
se manifestar durante a apresentação, sendo que a ausência das mesmas não implicara na sua não realização. 

A demonstração será avaliada conforme critérios objetivos constantes no presente anexo.  
A demonstração será realizada através da execução da totalidade das funcionalidades constantes neste 

anexo, em tempo real, “on-line” pela internet, em ambiente seguro (https) web, podendo a Prefeitura exigir a 
demonstração em equipamento pertencente à Administração. Não será aceita a execução do sistema através de 
emuladores e/ou simuladores.  

A comissão técnica poderá, durante a demonstração do sistema, intervir com questionamentos e pedidos de 
esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através dos expositores, responder de imediato.  

Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem constante no presente anexo e seus 
respectivos requisitos, na ordem crescente de numeração. Não será permitida a apresentação do requisito 
subsequente sem que o anterior seja declarado pela comissão técnica como concluído.  

O resultado da Verificação Técnica será fornecido imediatamente após a declaração de conclusão de cada 
requisito feita pelo licitante. O resultado da avaliação, da equipe técnica da Prefeitura, expresso por ATENDIDO ou 
NÃO ATENDIDO, será publicado. Serão avaliados os requisitos e a empresa licitante será considerada APTA se 
conseguir atender a 58 itens do total de 64, que representa no mínimo 90% dos requisitos funcionais exigidos para 
a prova de conceito.  

Na tabela apresentada a seguir estão elencados os Itens exigidos para a verificação da conformidade do 
objeto, devendo ser ressaltado que a descrição de todos os itens apresentados a seguir, diz respeito a 
características funcionais requeridas para o sistema pretendido. 

O prazo máximo para a realização da prova de conceito não poderá ultrapassar a 5 dias úteis. 
 
 

COMISSÃO AVALIADORA DA PROVA DE CONCEITO – POC 
 
 

NOME CARGO 

Francine da Silva Presoto Diretora do Departamento de Receita 

Bernadete Antunes de Oliveira Gestora da Área de Fiscalização Tributária 

Benedito Serrate de Campos Auditor Fiscal de Tributos Municipais 

Juliana Rocha Auditor Fiscal de Tributos Municipais 

Tiago José Gomes Responsável Técnico – TI 

Alisson Augusto Ribeiro Chefe de Divisão 
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REQUISITOS FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO 
1 – Geral 

Nº 
Requisitos obrigatórios do sistema de Controle e Gestão Eletrônica do 
Valor Adicionado Fiscal 

Atende 

Sim Não 

01 
Garantir que a instalação e a sua execução ocorra em múltiplos ambientes 
operacionais, arquitetura multiplataforma, Windows e Linux. 

  

02 

O módulo da Administração Tributária Municipal deverá estar totalmente 
disponível em ambiente WEB e ser acessível através de programas de 
navegação na internet “browser”, tais como Internet Explorer, Firefox ou Chrome 
nas versões atualizadas, utilizando protocolo “SSL” de segurança que 
criptografa todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da 
solução a ser utilizada através da internet, com o objetivo de acesso às 
informações de forma segura. 

  

03 
Possuir gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, centralizado, e 
utilizar linguagem padrão SQL (Linguagem de Consulta Estruturada). 

  

04 

Possuir solução “Web Services” para a integração das informações, esta 
solução consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados nos 
servidores utilizados pela Administração Tributária Municipal, esta solução 
poderá ser através de aplicação WEB ou a utilização de uma aplicação cliente, 
instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os 
serviços de “Web Service”. 

  

05 

Possuir rotina para o cadastramento, alteração, exclusão e consulta das 
empresas sediadas no município de forma manual, contendo no mínimo: Razão 
Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, 
CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e Observações. 

  

06 

Possuir rotina para cadastramento e alteração das empresas sediadas no 
município de forma automática, através da solução de recepção de documento, 
contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 
CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade. 

  

07 
Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no 
mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-
mail, Endereço, CEP, Cidade,  em formato PDF. 

  

08 
Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas 
as empresas cadastradas, o qual deverá conter as seguintes informações: 
Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Razão Social e Endereço completo. 

  

09 

Possuir rotina para a criação de base cadastral “responsáveis contábeis”, de 
forma automática, através da solução de recepção de documento, contendo no 
mínimo: Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, endereço eletrônico e-mail, 
Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com a 
base cadastral de contribuintes. 

  

10 
Possibilitar a integração das informações referentes ao Sistema Nacional 
Integrado de Informações Econômico-Fiscais SINIEF/07 de 2001 e suas 
alterações. 

  

11 
Possibilitar a integração das informações referentes à Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas. 

  

12 
Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a 
cada município, tais informações serão necessárias para orientar e subsidiar no 
acompanhamento e controle do cálculo do IPM. 

  

13 
Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares e 
definitivos divulgados pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

14 
Possuir rotina eletrônica para extração dos dados do programa da SEFAZ e 
posterior armazenamento no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional 
instalado na prefeitura. 
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15 
Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da 
Fazenda. 

  

16 
Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pela 
Administração Municipal e os valores constantes na base de dados da 
Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

17 
Possuir rotina para notificação dos omissos mediante a Secretaria do Estado 
dos Negócios da Fazenda. 

  

18 
Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria do 
Estado dos Negócios da Fazenda, deverá estar previsto as situações ativo, 
baixado, inapto e suspenso. 

  

19 Disponibilizar manual operacional.   

20 
Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica de direito 
privado, o qual será o responsável pela transmissão dos documentos a 
Administração Tributária Municipal. 

  

21 

Realizar validação estrutural do documento a ser transmitido, incluindo o seu 
conteúdo, deverão ser aceitos documentos em formatos de arquivos ”MDB” e 
ou “PRF” (para contribuintes enquadrados sob regime RPA) e “PDF” (para 
contribuintes enquadrados sob regime como Simples Nacional). 

  

22 

Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, através de 
estrutura de segurança, sendo requerido à utilização da Certificação Digital 
emitidos por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas do Brasil – ICP-Brasil, de pessoa física ou jurídica, dos tipos A1 ou A3. 

  

23 

Acessar o serviço de “Enviar Documentos” de maneira síncrona. A requisição é 
recebida pelo servidor utilizado pela da Administração Tributária Municipal, e 
processa as informações recebidas. O servidor retorna uma mensagem com o 
resultado do processamento ou o resultado da(s) inconsistências encontradas, 
por código de operação fiscal, classificando como elemento para correção das 
informações remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

24 

Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento 
de documentos, contendo no mínimo código de controle, data e hora de inicio 
da transmissão, data e hora de termino da transmissão, razão social da 
empresa constante no documento fiscal bem como as informações que 
identificam o documento enviado, tais como mês e ano base fiscal. 

  

25 
Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa 
“Nova GIA” de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, 
contendo as informações e apurações do imposto estadual. 

  

26 
Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem 
aceitos para análise e avaliação. 

  

27 
Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 36/2003 e 
suas alterações. 

  

28 
Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e 
apontamentos definidos pela Administração Tributária Municipal. 

  

29 
Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste 
processamento. 

  

30 
Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa 
“PGDAS” de propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo 
as informações e apurações do imposto estadual. 

  

31 
Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem 
aceitos para análise e avaliação perante a Administração Municipal. 

  

32 Possibilitar a apuração do valor adicionado.   

33 
Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e 
apontamentos definidos pela Administração Tributária Municipal. 

  

34 Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste   
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processamento. 

35 
Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em 
lote, para os contribuintes que estejam em situação omissa junto a 
Administração Tributária Municipal. 

  

36 
Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em 
lote, para os contribuintes cuja análise dos documentos apontarem em seu 
conteúdo inconsistências, críticas ou alertas. 

  

37 

Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto ao 
corpo de auditores fiscais, para possíveis atos administrativos fiscalizatórios, 
bem como descrever cronologicamente os elementos provenientes de sua 
análise e a sua conclusão. 

  

38 

Possibilitar a geração automática dos termos de ocorrências a ser apresentada 
à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda em decorrência a 
impugnação do valor adicionado apurado preliminarmente, dentro do prazo 
recursal estabelecido pela Lei Complementar Federal 63 de 11 de janeiro de 
1990, em seu artigo  3°, 4°  e 7° na forma do inciso II do artigo 159 da 
Constituição Federal e Portaria CAT nº 36 de 31 de Março de 2003 e suas 
alterações, contendo no mínimo: Rol dos contribuintes que apresentaram 
distorção no valor adicionado apurado pelo sistema e o informado pela SEFAZ 
Estadual; Rol dos contribuintes cuja apuração do valor adicionado não consta 
nos informativos da SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes que se encontram 
omissos com a fazenda municipal, total ou parcial. 

  

39 Possibilitar consulta dos documentos e seus detalhamentos por contribuinte.   

40 
Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos 
contendo declarações de múltiplos contribuintes e/ou meses. 

  

41 

Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivos, declarações geradas através 
do programa “Nova GIA” de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios 
da Fazenda ou geradas através do programa “PGDAS” de propriedade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações para as 
apurações do imposto estadual. 

  

42 
Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em 
conformidade com portaria CAT 36/2003 e suas alterações. 

  

43 
Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com 
os livros fiscais modelos 7, 8, 9, 10, 11 e 27, mês/mês. 

  

44 
Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com 
o Ajuste SINIEF 009/97 RICMS Modelo 4, mês/mês. 

  

45 Possibilitar o encerramento das declarações eletrônicas mês/mês.   

46 
Possibilitar a impressão do livro de registro eletrônico de saída de mercadorias 
mês/mês. 

  

47 
Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após o 
encerramento do mês. 

  

48 

Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos 
de operação fiscal que compõe o cálculo da apuração do valor adicionado, 
conforme portaria CAT36/2003 e suas alterações, demonstrando que o sistema 
tenha sua operação de forma parametrizável. 

  

49 

Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de variáveis e 
expressões, de forma a configurar o sistema para que o mesmo possa verificar 
o conteúdo dos documentos recebidos em tempo real e apontar ao corpo fiscal, 
bem como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos de 
inconsistências, críticas e alertas constantes no mesmo, de acordo com os 
critérios e as necessidades que se façam necessários a estimular e melhorar o 
desempenho tributário fiscal. 

  

50 Possuir rotina para a análise das informações concernentes ao Índice de   
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Participação dos Municípios, relativo às operações de circulação de 
mercadorias e serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação. 

51 
Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado preliminar e o definitivo 
do ano anterior. 

  

52 Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração.   

53 
Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações 
econômico-fiscais. 

  

54 
Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos 
divulgados pela secretaria nos anos anteriores. 

  

55 
Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em 
relação aos anos anteriores, totalizando e agrupando por tipo de operação. 

  

56 
Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, para 
tal, serão necessários a apresentação junto à administração Municipal o Modelo 
de Entidades Relacionamentos que constituem o sistema. 

  

57 
Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco 
de dados (SGBD) municipal com a Resolução SF-13/2006. 

  

58 
Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação 
acessória, da entrega dos documentos a serem enviados pelos Contribuintes, 
em conformidade com a legislação municipal vigente. 

  

59 
Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e 
adimplentes, mediante ao cumprimento da obrigação acessória, em 
conformidade com a legislação municipal vigente. 

  

60 

Possibilitar rotina de análise quantitativa e análise qualitativa, através das 
informações armazenadas no gerenciador de banco de dados (SGBD) 
relacional, em decorrência dos novos procedimentos adotados pela 
Administração Tributária. 

 Volume de declarações a serem recebidas em conformidade a 
legislação municipal vigente. 

 Totalização do valor adicionado acumulado mês/mês. 

  

61 
Possibilitar rotina comparativa entre o valor adicionado acumulado para o 
município no período e o ultimo valor adicionado divulgado pela Secretaria do 
Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

62 
Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Municipal, 
omissos. 

  

63 
Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Estadual, 
acatados e indefinidos. 

  

64 
Possuir rotina de acompanhamento das entregas dos documentos eletrônicos 
por parte do contribuinte, possibilitando ainda acompanhamento dos itens 
apontados pelo sistema. 
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PREGÃO Nº 21/19 
ANEXO XI 

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO – (POC) 
 

 


